ACÓRDÃO Nº 546/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
361172/05

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

Ementa: Consulta. Servidor demitido. Recontratação, para ocupar cargo em comissão. Ofensa ao princípio da moralidade. Inteligência do art. 131 da Lei Complementar Municipal nº. 02/94, que fixa prazo qüinqüenal de incompatibilidade para nova investidura. Impossibilidade.

RELATÓRIO 

Trata-se de Consulta formulada pelo Prefeito do Município de São Mateus do Sul, indagando:
“a) É possível proceder-se a contratação de ex-servidor público, que está discutindo a sua demissão na Justiça, praticada em gestão anterior, para ocupar cargo em comissão na Administração Pública Municipal, sem ferir o Princípio da Moralidade insculpido no caput do art. 37 da Constituição Federal?
b) Faz-se necessário que o citado ex-servidor desista da referida ação?”
A Procuradoria-Geral do Município entende possível a contratação, a qual não violaria os princípios da legalidade e moralidade, uma vez que a existência de ação contra a Administração contratante não é impedimento à contratação.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº. 12415/05, opina pela impossibilidade da contratação pretendida, considerando que “a demissão configura autêntica expulsão do serviço público”; de sorte que a nomeação de servidor  demitido caracterizaria afronta ao princípio da moralidade, lembrando, ainda, que o art. 131 da Lei Complementar Municipal nº. 02/94, dispõe que a demissão do servidor ou destituição do cargo incompatibiliza-o para nova investidura pelo prazo de 5 anos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas corrobora integralmente os termos do Parecer da DIJUR.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 361172/05, e acompanhando os Pareceres da Diretoria Jurídica  e  do Ministério Público junto a este Tribunal,
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
  Responder a presente Consulta pela impossibilidade de nova investidura de servidor demitido, seja em cargo comissionado ou concursado, enquanto não decorrido o prazo qüinqüenal de incompatibilidade fixado na legislação local, ou reformada a decisão pelo Poder Judiciário. 
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
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